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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 170/2018 QUE ENTRE SI FAZEM 
O VIVA RIO E A AGM3 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
E SERVIÇOS LTDA EPP, NA FORMA ABAIXO: 

 
VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, situada 
na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por seu Presidente, 
SEBASTIÃO CORREIA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, radialista, portador da identidade da 
IFP-RJ 04562255-2 e do CPF N° 463.219.347-04, residente e domiciliado nesta Cidade, na qualidade 
de CONTRATANTE e AGM3 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ-MF nº 09.632.388/0001-18, sede à Avenida Dom Helder Câmara 2725 – Parte Maria das 
Graças – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 21050-453, na pessoa de seu representante legal MARCELO 
GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de identidade 
expedida pela OAB/RJ sob o nº 107618 e CPF-MF sob o nº 035.370.097-55, residente e domiciliado 
à Rua Sylvio da Rocha Polilis, nº 300, casa 08 – Barra Tijuca – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 22.793-
395, na qualidade de CONTRATADA, celebram este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 
087/2016 pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR DO PAGAMENTO: 
 
Parágrafo Primeiro – No Sexto termo Aditivo, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda teve um 
erro de digitação do valor por extenso. 
 
 
Diante do exposto, onde se lê: 

 
O valor mensal da seguinte inclusão será de R$ 4.500,00 (Dezesseis mil reais), sendo o 
valor unitário dos veículos de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

 
Passa a ser: 

 
O valor mensal da seguinte inclusão será de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do 
Contrato originário e seus aditivos, não modificados por este Termo de Apostilamento. 
 

 
Rio de Janeiro, 28 de junho de 2021. 

 
 
 
 

______________________________________ 
VIVA RIO  


























































